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PROCESSO Nº 2026000579 
RESCISÃO BILATERAL AO CONTRATO Nº 247/2023 

SERVIDORA MAT. Nº 55861 
 
 

TERMO DE RESCISÃO BILATERAL AO CONTRATO Nº 
247/2023, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LUZIÂNIA, ESTADO DE 
GOIÁS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL, E O SENHOR JOÃO 
SEVERINO DE OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 

CONTRATANTE: 

O MUNICÍPIO DE LUZIÂNIA, pessoa jurídica de direito público interno, regularmente 
inscrito no CNPJ nº 01.169.416/0001-09, com sede na Praça Nirson Carneiro Lobo, 34, 
Centro, Luziânia, Estado de Goiás, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL, neste ato representado pelo Gestor, (Decreto nº 139 de 26 
de abril de 2024), o Senhor LEANDRO DE MELO VIEIRA, brasileiro, casado, servidor 
público, portador da Carteira de Identidade nº 1.482.126, expedida pela SSP/DF e do CPF nº 
635.733.181-34, residente e domiciliado à Rua Santíssimo Sacramento, nº 391, Residencial 
Santa Luzia, Apartamento nº 501, Centro, Luziânia/GO, CEP: 72.800-280. 
 
CONTRATADA: 

O Senhor JOÃO SEVERINO DE OLIVEIRA, brasileiro, Técnico Agrícola, natural de Pires 
do Rio/GO, nascido a 05/05/1960, portador da Carteira de Identidade nº. 1322905, expedida 
pela SSP/GO, CPF nº. 262.868.311-34 e do PIS nº 12098220121, residente e domiciliado na 
Rua 18, Quadra 32, Lote 14, Setor Mandú II, Luziânia/GO, CEP: 72.814-650. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços técnicos agrícolas com suporte 
no preparo do solo e insumos em geral.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO: 
 
2.1. Fica rescindido BILATERALMENTE, a partir do dia 01/01/2026, a pedido do 
CONTRATANTE, o Termo de Contrato citado acima, firmado entre as partes nominadas. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA: 
 
3.1. Esta rescisão se dá a pedido do CONTRATANTE, em razão de motivos de ordem 
pessoal que impossibilitam a continuidade da execução das atividades pactuadas nos mesmos 
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moldes atualmente estabelecidos; conforme consta ofício n° 017/2026- SMDR e processo 
administrativo n° 2026000579. 
 
Publique-se. 
 
 

Luziânia/GO, 27 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEANDRO DE MELO VIEIRA           JOÃO SEVERINO DE OLIVEIRA  
                           Pelo contratante                                             Pela contratada 

 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 

Bárbara Roriz Braz 
CPF:042.936.851-89 

Sabrina Rizzo R. de Almeida 
CPF: 013.317.041-11 
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